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ANEXO VI

RELAÇÃO DE PRAZOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO
Ref.: Artigo 18 da Resolução CGM-Rio nº 2.121/2026.
	Ref.
	Ação
	Responsável
	Modelo
	Prazo
	Data

	Art. 4º
Inc. I
	Designar um servidor e um substituto como responsáveis para assuntos relativos ao IEGM 2026
	Titulares das Unidades Centrais
	Anexo I
	Até 3 dias úteis da publicação da Resolução
	Até o dia 04/02/2026

	Art. 5º Inc. I
	Identificar, no questionário sob sua responsabilidade, se existem perguntas que devam ser respondidas por outro órgão ou entidade municipal em virtude de competências específicas
	Servidores indicados das Unidades Centrais
	
	Até 5 dias úteis da publicação da Resolução
	Até o dia 06/02/2026

	Art. 4º
Inc. II
	Encaminhar Ofício às Outras Unidade informando sobre as questões sob sua responsabilidade
	Titulares das Unidades Centrais
	Anexo II
	Até 5 dias úteis da publicação da Resolução
	Até o dia 06/02/2026

	Art. 6º Inc. I
	Designar um servidor e um substituto como responsáveis para assuntos relativos ao IEGM 2025
	Titulares das Outras Unidades
	Anexo I
	Até 7 dias úteis da publicação da Resolução
	Até o dia 10/02/2026

	Art. 6º Inc. II
	Enviar cópia do ato de designação ao titular da Unidade Central
	Titulares das Outras Unidades
	
	Até 7 dias úteis da publicação da Resolução
	Até o dia 10/02/2026

	Art. 16.
	Reunião de apresentação dos procedimentos a serem adotados no IEGM/2026
	Condutor: CGM-Rio
Participantes: Servidores indicados da Unidade Central e das Outras Unidades
	
	
	12/02/2026

	Art. 12.
	Preenchimento no sistema informatizado das questões elencadas no Anexo VI e encaminhamento das evidências e Relatório Descritivo à CG/SUBAC
	Servidores indicados das Unidades Centrais e das Outras Unidades
	
	
	12/03/2026

	Art. 11.
	Inclusão de respostas para o IEGM 2026, no sistema informatizado disponibilizado.
	Servidores indicados das Unidades Centrais e das Outras Unidades
	
	
	Até o dia 28/03/2026

	Art. 14.
	Realizar a finalização do preenchimento dos questionários no sistema informatizado disponibilizado, efetivada ao clicar no botão “finalizar preenchimento”.
	Titulares das Unidades Centrais ou Servidores por eles indicados
	
	Somente no período de 
	10 a 13/04/2026

	Art. 15.
	Enviar à Subcontroladoria de Auditoria e Controle declaração de conformidade e incluir no processo administrativo
	Servidores indicados das Unidades Centrais e Servidores indicados das Outras Unidades
	Anexo III
	Em até 2 dias úteis após a finalização do questionário no sistema informatizado
	Até o dia 15/04/2026
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